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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00022/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Dispensa de Licitação nº DP00022/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO 1 (UM)
TRATOR, SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
E ABASTECIMENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA – PB, EM
DECORRENCIA DOS PREGÕES PRESENCIAIS FRACASSADOS DE Nº
00020 EM 19/02/2021, PP Nº 00036/21 EM 15/03/2021, PP 00041/2021 EM
09/04/2021, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA; RATIFICO o
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: DF COMERCIO DE
MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA - R$ 165.000,00.

Nova Floresta - PB, 05 de Maio de 2021

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00022/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO 1
(UM) TRATOR, SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTOS DO MUNICÍPIO DE NOVA
FLORESTA – PB, EM DECORRENCIA DOS PREGÕES PRESENCIAIS
FRACASSADOS DE Nº 00020 EM 19/02/2021, PP Nº 00036/21 EM 15/03/2021,
PP 00041/2021 EM 09/04/2021, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Agricultura. RATIFICAÇÃO: Prefeito
Municipal, em 05/05/2021.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISIÇÃO 1 (UM) TRATOR, SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOS DO MUNICÍPIO
DE NOVA FLORESTA – PB, EM DECORRENCIA DOS PREGÕES
PRESENCIAIS FRACASSADOS DE Nº 00020 EM 19/02/2021, PP Nº 00036/21
EM 15/03/2021, PP 00041/2021 EM 09/04/2021, CONFORME O TERMO DE
REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº
DP00022/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta:
FPM, ICMS, TRIBUTOS – 4.4.90.52.01 20.606.2011.1010– ADQUIRIR
EQUIPAMENTO, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
–SEC,AGRICULTURA. VIGÊNCIA: até 02/07/2021. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00110/2021 -
05.05.21 - DF COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA - R$
165.000,00.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº
00002/2021

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº
00002/2021, que objetiva: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EMPRESAS
DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS DE DA RUA JOSÉ RUFINO LOCALIZADA NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA /PB, CONFORME
PROJETO COMPLETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O TERMO DE
REFERÊNCIA; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e
ADJUDICO o seu objeto a: CONSTRUTORA F. OLIVEIRA EIRELI - R$
231.737,93.

Nova Floresta - PB, 05 de Maio de 2021

JARSON SANTOS DA SILVA - Prefeito Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EMPRESAS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDOS DE DA RUA JOSÉ RUFINO LOCALIZADA NA ZONA
URBANA DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA /PB, CONFORME
PROJETO COMPLETO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O TERMO DE
REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00002/2021.
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Nova Floresta: FPM, ICMS,
TRIBUTOS, FUNDO ESPECIAL– 3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até
05/10/2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta
e: CT Nº 00111/2021 - 05.05.21 - CONSTRUTORA F. OLIVEIRA EIRELI - R$
231.737,93

DECRETO Nº 022/2021, DE 05 de MAIO de 2021

“Estabelece o Plano de Adequação do Município de Nova Floresta-PB, para atender
o padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, nos termos do
parágrafo único, do art. 18, do Decreto nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.”

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a determinação contida no art. 18,
do Decreto Federal nº 10.540/2020,

DECRETA:

Art. 1º - Fica estabelecido para o Município de Nova Floresta-PB o Plano de
Adequação, constante no anexo único, que é parte integrante do presente decreto,
com a finalidade de ajustar o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, ao padrão mínimo de qualidade,
estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020.

Art. 2º - O SIAFIC corresponde a solução de tecnologia da informação mantida e
gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a responsabilidade pela contratação,
com ou sem rateio de despesas, utilizadas pelos Poderes Executivo e Legislativo
Municipal, e demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídos
Autarquias, Fundações, Fundos Especiais, resguardada a autonomia.
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§1º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Município, mesmo que estes
permitam a integração, entre si, por intermédio de transmissão de dados.

Parágrafo Único – Fica de responsabilidade exclusiva do órgão/
autarquia/entidade/consórcio/outros, a manutenção no que tange a integração e
consolidação dos dados do SIAFIC do Município de Nova Floresta-PB, caso não
utilize o mesmo sistema já implementado no município.

§2º - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a
administração orçamentária, financeira e patrimonial, além de controlar e permitir a
evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de que trata o
caput deste artigo

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
somente a partir de 1º de janeiro de 2023, conforme art. 18, do Decreto Federal nº
10.540/2020.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

R. P. C.,

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Nova Floresta - PB, em 05 de
Maio do ano de 2021.

ANEXO ÚNICO
Decreto nº 0022 de 05 de Maio de 2021

PLANO DE ADEQUAÇÃO

Adequação ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – SIAFIC, em
conformidade com o Decreto Federal nº 10.540/2020
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DECRETO Nº 023/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito ESPECIAL para o fim que especifica e da outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, bem como fundamentado pela Lei Municipal Nº 1003, de 14
de Setembro de 2020, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito ESPECIAL no valor de
R$ 146.069,50 (Cento e Quarenta e Seis Mil, Sessenta e Nove Reais e Cinqüenta
Centavos), sendo incluidas as dotações abaixo discriminadas:
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2.07.00 FUNDO MUN DE SAUDE - S.M.S.
10.302.2007.1066 ADQUIRIR EQUIPAMENTOS PARA UNID SAUDE- LC
173/2020
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE
992000001 Auxílio Financeiro da União aos Municípios (Saúde e Assistência
Social).....122.076,00 - F 475
TOTAL.............................................................................................................
122.076,00

2.08.00 SEC DE ACAO SOCIAL - F.M.A.S.
08.244.2004.2066 2064 MANTER AÇOES DE ASSISTENCIA SOCIAL- LC
173/2020
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO
992000001 Auxílio Financeiro da União aos Municípios (Saúde e Assistência
Social)......23.993,50 - F 476
TOTAL..............................................................................................................
23.993,50
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.............................................................
146.069,50

Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder
Executivo com Superavit Financeiro.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Constitucional, em 05 de maio do ano de 2021.
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